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SEAD

ESTAÇÃO CABO BRANCO

PORTARIANº 776 Em, 13 de dezembro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 126.383/2022

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a KARINA DOS SANTOS FERNANDES DE SOUZA matrícula nº 100.892-9,
lotada na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.1.2.1 para 2.2.1.3.1.

II –Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016
.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 11 de novembro
de 2022.

IV – Publicada no Diário Oficial de 14 de dezembro de 2022.
(Republicar por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/457F-291F-8A0D-B2D5

PORTARIANº 01 Em, 02 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 060/2023.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, DANIELA BARRETO NOBREGA DE ALMEIDA, matrícula nº 100.539-3,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8049-CD88-1008-EABE

PORTARIAN.º 02 Em, 02 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 290/2023.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor FRANCISCO SIDNEY DA SILVA MONTEIRO
JUNIOR, matrícula n 82.893-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃOº
BÁSICAII, que se encontra de licença para frequentar curso de Doutorado.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D504-B8AB-A3C5-4A66
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

PORTARIANº 05 Em, 05 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Memorando nº 145.244/2022.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, LILIAN ROSANNE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE, matrícula nº
66.798-6, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de dezembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F1D4-A8D8-A402-8EFE

PROGEM

PORTARIAnº. 13/2023 – GAB/PROGEM João Pessoa, 05 de Janeiro de 2023.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I e IV, c/c artigo
109, § 1º, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo, lotados na Procuradoria-Geral do Município, como
GESTOR e FISCAL do , referente à Dispensa de Licitação n.º 06-Contrato Nº 06-732/2022
012/2022, Processo n.º 17.444/2022, que trata da locação de imóvel não residencial, destinado
ao funcionamento da sede da Procuradoria Geral do Município de João Pessoa – PROGEM, o
qual resultou na contratação da empresa VILA PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO
LTDA, CNPJ 20.343.526/0001-81:

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução do

contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de

05 de março de 2020, constantes noAnexo I, inc. I, art. 2º c/c art. 58, inc. III, e art. 67 da Lei nº

8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de caráter

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE IEMANJÁ, localizada no Município de
João Pessoa - PB.
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/02E7-6970-7E45-0317

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 024/2023 Em, 05 de janeiro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo
administrativo nº resolve109.674/2022-1Doc, :

Art. 1º concedida àCANCELAR, A PEDIDO, AAPOSENTADORIA
servidora , ocupante do cargo de Professor,MARIA FIGUEIRÊDO DE SOUSA
classificação funcional 03.11.11.04.01, matrícula nº , lotada na Secretaria da17.387-8
Educação e Cultura.

Art. 2º a portaria nº 232/2004, publicada noFICA REVOGADA
Semanário Oficial do Município nº 907 de 27 de maio a 02 de junho de 2004.

Art. 3º Em consequência da vigência da presente portaria, a requerente
fica excluída do quadro de servidores desta edilidade.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

IPM

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7A2D-FDF1-601D-D2F1

EXTRATO
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AVISO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EBDA-6D23-25A8-3B59

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 08002/2022

HOMOLOGO a licitação na modalidade Concorrência Pública nº 08002/2022, Processo
Administrativo 777/2022 destinada a obra Civil Pública de Construção de Unidades,
Habitacionais, Infraestrutura e Urbanismo no Bairro de Muçumagro, nesta Capital., e com
base no Relatório final da Comissão Especial de Licitação da SEPLAN, seuADJUDICO
objeto para a empresa L & L ENGENHARIA LTDA no valor de 9.149.046,12 (Nove
Milhões Cento e Quarenta e Nove Mil Quarenta e Seis Reais e Doze Centavos), compatível
com o preço referencial integrante do processo licitatório em epígrafe.

João Pessoa 04 de janeiro de 2023.

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAVE CGM: 5FGB-VIU6-65KE-9J3Q

PREGÃO ELETRÔNICO nº 64.010/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 11.825/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM), NA MODALIDADE
LINK COMPARTILHADO DE INTERNET BANDA LARGA COM
VELOCIDADE MÍNIMA DE 200 MBP/S FULL, PARA UTILIZAÇÃO NA
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA SEMOB/JP
INCLUINDO INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇÃO E
MANUTENÇÃO. Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº.
11.825/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 64.010/2022, em cumprimento aos termos
do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório do
Pregoeiro e equipe de apoio, com base na análise Contábil da Divisão Orçamentária.
HOMOLOGO FLINFORMÁTICAo procedimento ora escolhido em favor da empresa:
LTDA.–ME, CNPJ: 08.542.800/0001-46,sob o vencedora do Pregão Eletrônico nº
64.010/2022, no valor anual de R$ 18.432,00 (Dezoito mil quatrocentos e trinta e dois
reais), classificada pelo critério de menor preço por ITEM, com base no Art. 7º, Inciso IV,
do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº
10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, fica
convocada a proponente para assinatura do contrato, sem prejuízo das sanções previstas
nos incisos III ou IV do caput doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto
Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 05 de Janeiro de 2023.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BC3E-C2BE-76F2-F13A

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


